
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  SOARES 

ESTADO  DO  PARANÁ 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 30/17 

 

Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas atribuições legais, INDICAM 

ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ouvido o Plenário, a instalação de lixeiras para uso de 

pedestres nas principais ruas desta cidade.  

 

Justificativa 

 

É comum vermos lixo no chão em ruas de nossa cidade. Algumas poucas lixeiras 

já existem nas ruas centrais. Uma observação em relação a essas lixeiras já instaladas é que não 

contém objetos pequenos, tais como papeis de bala, palitos de sorvete, tocos de cigarros, etc. 

Uma iniciativa para propiciar uma cidade mais limpa e bonita seria a instalação de 

mais lixeiras para uso de pedestres. A Prefeitura estaria fazendo uma parte, e evidentemente que 

é preciso a conscientização e colaboração das pessoas.  

Conforme levantamento realizado nas vias de maior fluxo de pedestres, sugere-se 

a instalação de: seis lixeiras na Avenida Prefeito José Viana; dez lixeiras na Avenida Prefeito 

Vedolino Neves; oito lixeiras na Rua Domingos Molinari; oito lixeiras na Rua Manoel Macedo 

de Azevedo; doze lixeiras na Rua João Ribeiro dos Reis; quatorze lixeiras na Rua XV de 

Novembro e 06 lixeiras na Rua Souza Naves.  

Contando com o apoio dos nobres colegas, espera-se o atendimento por parte do 

Executivo Municipal.  

Teixeira Soares, 23 de março de 2017. 

 

 
Alvir Tomas                            Maria Luiza Belinoski                   


